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DECISÃO DO PREGOEIRO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico nº 20/2023 

Processo Administrativo n° 325/2023 

Recorrente: LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. – CNPJ Nº 

08.014.804/0001-51 

Recorrida: MOGIGLASS ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA – CNPJ N° 66.886.052/0001-15 

Objeto do Recurso: Item Único 

 

Encaminho a presente decisão para apreciação da autoridade superior deste Conselho Regional 

para análise e julgamento do recurso interposto pela licitante: 

LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, doravante 

denominada Recorrente, contra os atos do Pregoeiro de aceitação e habilitação para o item único, da 

licitante MOGIGLASS ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA, ora Denominada Recorrida. 

 

1. Dos pressupostos recursais e da tempestividade 

 

Após habilitação da empresa vencedora, ocorrida em 19/07/2023, relativa ao pregão eletrônico 

nº 20/2023, aberto em 05/07/2023, iniciou-se o prazo para manifestação de intenção de recurso. 

A Recorrente manifestou interesse em recorrer, sendo seu pedido aceito automaticamente pelo 

novo sistema Comprasnet nas licitações baseadas na Lei nº 14.133/21. 

Foram apresentadas tempestivamente, via sistema Compras.gov (“Comprasnet”), as razões e 

contrarrazões de recurso. 

 

2. Da razão de recurso 

 

Em síntese, alega a Recorrente em suas razões de recurso que: 

a) A recorrida alterou, de maneira indevida, os termos da proposta à qual a mesma se encontra 

vinculada; 

b) Que mesmo a proposta final continua a não atender às condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Que os atestados apresentados pela recorrida não demonstram qualificação adequada ao 

Edital, não havendo prova de qualificação técnica apropriada e suficiente; 
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A Recorrente salienta que o provimento do recurso em nada prejudica o interesse público, pois com 

a desclassificação da recorrida e a posterior convocação de outro licitante, pelo mesmo preço que havia 

sido aceito pela vencedora, ou seja, o preço máximo estimado, o COREN poderá adquirir produtos que 

atendam fielmente às especificações do Edital e contratar licitante que logre demonstrar experiência 

específica e suficiente nos serviços e fornecimentos que são objeto desta licitação. 

 

Por fim, requer (i.) o recebimento e o processamento do presente recurso, (ii.) sendo intimada a 

Recorrida para, querendo, exercer seu direito à ampla defesa, para que (iii.) que o recurso seja 

integralmente provido, com a reconsideração da decisão recorrida e a desclassificação da licitante 

vencedora. Subsidiariamente, caso o pregoeiro não reconsidere a decisão ora impugnada, requer-se seja 

o presente recurso remetido à Autoridade Superior competente, onde se espera seja então finalmente 

provido em sua íntegra. 

 

3. Da contrarrazão de recurso 

 

Em sua defesa, a Recorrida apresentou as contrarrazões, nas quais, em síntese, alega que: 

a) Que o edital prevê a possibilidade de retificação das propostas desde que não implique em 

alteração da essência da oferta; 

b) Que os simuladores ofertados atendem plenamente ao edital, superando inclusive os requisitos 

mínimos de referência ao oferecerem recurso adicionais; 

c) Em relação aos atestados de qualificação técnica são suficientes para verificar a capacidade 

operacional de acordo com a decisão do pregoeiro; 

Por fim, solicita a manutenção da decisão recorrida e habilitação da empresa vencedora par aguardados 

no processo licitatório. 

 

4. Da análise do pregoeiro 

 

Em um primeiro momento, a recorrente argumenta que a recorrida alterou, de maneira indevida, os 

termos da proposta à qual a mesma se encontra vinculada. Fundamenta que conforme item 4.1 do 

edital a proposta deveria conter (i.) o valor total do item, (ii.) sua marca, modelo e fabricante, e (iii.) a 

“descrição do objeto, com informações similares à especificação do Termo de Referência”. E ainda que 

o Edital afirma, em seu item 4.2., que “todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam o licitante”.  
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Em relação ao item 4.1 do edital, a proposta enviada pela recorrida contém:  

(i.) o valor da item, conforme exigido no item 4.1.1;  

(ii.) a Marca/Modelo/Fabricante, ainda que caso não apresentasse, o item 4.1.2 traz a 

observação “se possível”;  

(iii.) descrição do objeto ofertado de forma semelhante ao exigido.  

“Cabe aqui destacar que o termo similar significa que duas coisas possuem 

características ou qualidades em comum, contudo elas não necessariamente se 

tratam de elementos iguais em todos os aspectos”. 

Quanto ao item 4.2, entendemos que a proposta apresentada pela recorrida em nada foi 

alterada, foram apenas acrescentadas informações que faltavam no catálogo de apresentação do 

produto. Inclusive quando é questionada a alteração na nomenclatura de “Microsoft Surface Pro Tablet 

PC” para “laptop PC”, tenta alegar a recorrente que este segundo seria um laptop genérico e por isso 

teria um custo inferior. Porém por se tratar de um questionamento subjetivo quanto ao produto e 

também quanto ao custo deste, não pode se excluir a possibilidade deste ter valor superior, ou ainda de 

se tratar do mesmo descrito na primeira proposta, visto que se trata de uma marca.  

É preciso ainda explicar aqui o que a recorrente chama de alteração da proposta: Houve uma 

negociação de valores permitida e realizada via o novo sistema Compras.gov (“Comprasnet”), para 

licitações baseadas na Lei nº 14.133/21 e, que tal negociação ocorreu para que o valor se adequasse ao 

exigido em edital. Esta mesma Lei reconheceu e incorporou o que já se tinha por claro na jurisprudência, 

de que a desclassificação das propostas não pode ser uma consequência automática de qualquer 

desconformidade formal com a Lei ou com o Edital. Seu Artigo 12, inciso III, nos traz que “"o 

desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou 

a invalidação do processo” 

Ou seja, uma proposta só deve ser desclassificada, nos termos do Art. 59 da Lei 14.133/21, 

depois que ela for analisada sob o prisma do art. 12, III, e apenas se o defeito resultar na impossibilidade 

de identificação do conteúdo da proposta, não atender ao que fora solicitado pela administração de 

maneira irremediável ou dar ao licitante vantagem indevida. É uma expressão prática do conceito de 

que, em direito público, só se declara a nulidade de um ato ou processo quando da inobservância de 

uma formalidade resultar prejuízo objetivo. 

Alega ainda a recorrente, em suas razões, nos itens 6 ao 12 de seu recurso administrativo, de 

maneira infundada, um possível favorecimento, onde insinua de forma a descredibilizar a decisão deste 

pregoeiro uma oportunidade a recorrida de apresentar nova versão de proposta.  

Como já explicado anteriormente, o que houve foi uma negociação do valor para que o mesmo 

atendesse o exigido por lei, em especial ao descrito no inciso III do Art. 59 da Lei 14133/21, reforçando 

que o principal objetivo de uma licitação é obter justamente o menor preço, respeitando “aqui” os 

princípios da economicidade, do interesse público, da competitividade.  

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 
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(...) 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

Quanto aos termos “retificação, recalibragem, ajustes” utilizados pela recorrente para reforçar 

seu embasamento, destacamos aqui o Art. 64 da Lei 14133/2021:  

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

Note-se que foram apenas realizadas diligências, visto que o catálogo do produto estava 

incompleto, e não a proposta como afirma a impetrante. É possível constatar isso na descrição da 

proposta que contém as mesmas especificações, inclusive com a mesma quantidade de caracteres, e 

nesta constam modelo/marca, valor unitário e total do item assim como uma breve descrição do 

produto. 

Tomando emprestadas as palavras de Marçal Justen Filho, 

“O vício relativamente ao conteúdo da proposta e da documentação que a 

acompanha não acarreta, de modo necessário, a desclassificação. Somente é cabível 

desclassificar a proposta quando a falha produzir a inutilidade do conteúdo da 

proposta ou do documento ou implicar, de movo irreversível, a sua invalidade 

jurídica.” (idem) 

Afim de reforçar um possível favorecimento, a recorrente alega mais uma vez sem o devido 

conhecimento da lei de licitações, que o princípio da isonomia não foi respeitado, pois aos outros 

licitantes não foi dada a mesma oportunidade.  

Art. 62. (...) 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

I – (...) 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

O inciso II do Art. 63 da Lei 14133/21 é taxativo quanto a exigência dos documentos de 

habilitação, não prevendo apresentação destes aos demais licitantes além do vencedor do certame. 

Aliás, não há qualquer agressão à isonomia não só dentro deste pregão como em relação a todas 

as licitantes que participaram dos pregões do Coren-SP nos últimos anos. A oportunização de ajustes e 
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correções de falhas formais sempre foi o padrão e, se um dia deixar de sê-lo por algum novo 

entendimento, seguirá as orientações da LINDB, em especial seu Art. 24. Como um exemplo recente 

deste posicionamento, temos o pregão eletrônico nº 06/2023 no qual também fora oportunizado ajuste 

na proposta apresentada, demonstrando a fiel perseguição à proposta mais vantajosa em detrimento 

de desclassificações por falhas irrelevantes e/ou sanáveis. 

5. Da análise da Equipe Técnica Responsável 

Em relação aos produtos oferecidos pela recorrida, a recorrente afirma que os mesmos estão 

em desconformidade com o Termo de Referência e que as seguintes especificações técnicas não 

constam no catálogo do produto Victoria:  

a) 2.3.11. Obstrução pulmonar (ambos os lados e alternado) 

No catálogo do fornecedor é possível verificar nas especificações sobre “vias aéreas” o termo 

“vias aéreas difíceis: laringospasmo, edema de língua e inchaço de faringe”, e nas especificações sobre 

“respiração” o termo “padrões respiratórios selecionáveis e sons pulmonares (normais e anormais)” e 

“taxas respiratórias programáveis”. 

Uma vez que o simulador permite ajustar os parâmetros respiratórios e pulmonares (sons 

pulmonares, elevação de tórax unilateral e padrões respiratórios diversos) é possível simular um 

paciente com obstrução pulmonar. 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

b)  3.5.8. Deverá possuir software, com opção de idioma em português, licenciado 

perpetuamente, que permita programar cenários, configurar os parâmetros do simulador, 

mostrar o monitor com seus parâmetros e gravar. 
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Consta no catálogo recebido da licitante vencedora as seguintes informações: (i.) “Software de 

controle do simulador apresenta a licença vitalícia”, o que claramente substitui, o termo “licenciado 

perpetuamente”, uma vez que são sinônimos da palavra vitalício: “perpétuos, permanentes, eternos, 

perenes, infindáveis, inamovíveis”. (ii.) “Exames podem ser inseridos e ocultados a qualquer momento, 

configurados de acordo com as necessidades da simulação”. Desta forma, o software permite programar 

cenários. (iii.) o pacote de biblioteca de cenários inclui um guia do facilitador para planejar, configurar 

e facilitar a experiência de aprendizado com cenários. (iv.) Consta ainda, que há um monitor de sinais 

vitais com tela sensível ao toque, com frequência cardíaca programável. Portanto, o software permite 

configurar os parâmetros do simulador. (v.) Há ainda a informação que “a simulação pode ser gravada 

para exibição posterior em debriefing” e que o “arquivo de debriefing possui imagens dos sinais vitais 

do simulador sincronizados com log de ações” 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

i. 

ii. 

v. 
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Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

 

No catálogo recebido, não há detalhamento do idioma do software a ser disponibilizado. 

Entretanto, na contrarrazão enviada pelo primeiro colocado, consta que “O software disponibilizado 

pela Gaurmard possui suporte a vários idiomas, proporcionando flexibilidade e facilidade de uso para os 

nossos usuários”.  Como o termo “vários idiomas” não deixa claro se engloba ou não o português, 

solicitamos a licitante vencedora que nos confirmasse se este estava incluso, o que foi prontamente 

iii. 

iv. 
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afirmado e ratificado através do recebimento de e-mails onde contam prints das telas do software em 

funcionamento. 

 

 

Fonte: e-mail MOGIGLASS recebido em 02/08/2023 
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Fonte: e-mail MOGIGLASS recebido em 02/08/2023 
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c) 3.5.9. Deverá suportar equipamentos de monitoramento real: monitor de ECG que 

reproduza os parâmetros do simulador. 

Há a descrição no catálogo que suporta equipamentos de monitoramento de pacientes reais, 

permitindo que os participantes treinem usando as ferramentas que usarão em situações reais, entre 

eles o monitor de ECG.  

 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 
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d) 4.3.4. Compatibilidade dos arquivos finais de debriefing com computadores equipados 

com sistema operacional Windows. 

É possível observar no catálogo que a simuladora de parto pode ser pareada com o simulador 

Tory que explicitamente utiliza o sistema Windows e, portanto, há compatibilidade entre sistemas. Além 

disso, a CONTRARRAZÃO enviada pelo primeiro colocado reforça o seguinte: “É importante ressaltar que 

os simuladores podem ser controlados por qualquer dispositivo com sistema operacional Windows, 

tanto para controle dos simuladores quanto para o sistema de debriefing, sem que isso afete o valor 

final do equipamento e seu desempenho”. 
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Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

Alega ainda a recorrente, que as especificações informadas para o conjunto de simulação 

pediátrico com monitor de paciente também não atendem o Termo de Referência. E que a recorrida 

está oferecendo um simulador de paciente NEONATAL, de forma contrária ao que se solicita no Edital. 

Questiona o fato do catálogo descrever como característica do equipamento a existência de “condições 

programáveis para avaliação APGAR de 1 minuto” e afirma que essa avaliação, no entanto, É TÍPICA DE 

UM BEBÊ NEONATO, e NÃO DE UM BEBÊ PEDIÁTRICO. 

Em resposta, a área técnica observou que o catálogo do simulador neonatal apresenta outras 

características como um umbigo realista após o corte do cordão umbilical e assim, pode ser 

caracterizado como um bebê pediátrico, além do tamanho e peso que não excluem um lactente. Na 

CONTRARRAZÃO enviada pelo primeiro lugar há a argumentação de que o simulador pediátrico 

disponibilizado permite que os parâmetros vitais sejam facilmente modificados, consentindo a 

simulação de vários cenários, inclusive com um bebê de 6 meses, o que atende e supera à solicitação 

apresentada no edital, uma vez que além do das simulações de um bebê pediátrico, também poderão 

ser realizadas simulações em bebê neonato. 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 
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Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

Em relação aos produtos oferecidos pela recorrida, a recorrente afirma que os mesmos estão 

em desconformidade com o Termo de Referência e que as seguintes especificações técnicas não 

constam no catálogo do produto Victoria:  

 

Afirma não haver qualquer indicação, na documentação, que o simulador pediátrico atenderia 

aos seguintes itens do Termo de Referência: 

a) 3.3.8. Obstrução pulmonar (ambos os lados e alternado) 

No que se refere ao padrão respiratório e padrão pulmonar de ventilação, constam os termos: 

“condições de ameaça à vida”; “incluindo dificuldades respiratórias”; “reconhecimento e gerenciamento 

de hipoventilação e hiperventilação”; “inspiração e respiração variáveis”; “medição e registro de 

ventilação dos pulmões”. E uma vez que o simulador permite ajustar os parâmetros respiratórios e 

pulmonares (sons pulmonares, elevação de tórax unilateral e padrões respiratórios diversos), é possível 

simular um bebê com obstrução pulmonar, cumprindo assim a exigência do edital. 
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Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

 

b) 3.3.15. Fontanelas alteráveis palpáveis (normal e anormal) 

É possível verificar que no catálogo está descrito que constam pulsos braquial, umbilical e de 

“fontanela”.  Há ainda a contrarrazão onde a recorrida acrescenta que a informação do simulador 

possuir “fontanela palpável normal e anormal”. 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

c) 3.3.16. Desfibrilação 

No catálogo recebido consta nas especificações o termo “desfibrilação virtual”, o que possibilita 

simulações de desfibrilação por meio de software de controle. Esta aceita pela área técnica, uma vez 

que não foi exigido em edital um tipo específico. 
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Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

d) 3.5.8. Deverá possuir software, com opção de idioma em português, licenciado 

perpetuamente, que permita programar cenários, configurar os parâmetros do simulador, 

mostrar o monitor com seus parâmetros e gravar. 

Há informação no catálogo sobre atualizações gratuitas, monitor de sinais vitais em tempo real, 

que exames podem ser inseridos e ocultados a qualquer momento, configurados de acordo com as 

necessidades. Consta ainda que a simulação pode ser gravada para exibição posterior em debriefing, 

que o arquivo de debriefing possui imagens dos sinais vitais do simulador sincronizados com log de 

ações. Quanto ao idioma, por se tratar do mesmo software, a questão já foi explicada acima, inclusive 

incluindo prints de ambos os simuladores. 
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Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 

 

 

Fonte: Catálogo MOGIGLASS anexado a proposta PE 20/2023 
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Sobre as razões que questionam os atestados de capacidade técnica, a recorrente baseia-se de 

forma assertiva na Lei Federal nº 14.133/2021 que estabelece que “a documentação relativa à 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a (...) certidões ou atestados (...) que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior”.  

Primeiramente é importante destacar aqui que não foi exigido em edital quantidade mínima de 

atestados ou certidões. No Anexo I - Termo de Referência do edital traz a seguinte exigência: 

12.2.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Forneceu equipamentos e softwares de simulação realística com características 

semelhantes às especificadas para o objeto de contratação; 

b) Prestou serviços de instalação de equipamentos de simulação realística de 

complexibilidade similar àquelas especificadas para o objeto de contratação; 

Assim como este pregoeiro, a recorrente observou que primeiros atestados submetidos pela 

recorrida em nada comprovavam sua aptidão para cumprir o contrato objeto deste Pregão, o que foi 

prontamente apontado via sistema Compranet.  

Considerando que ainda estávamos na fase de habilitação, seguimos com as diligências e, por 

se tratar de vícios sanáveis, foram solicitados novos atestados que pudessem comprovar a exigência do 

edital. E como observado novamente pela recorrente, foram enviados dois novos atestados, um do 

Centro Universitário Unifacema e outro da Faculdade Santo Antônio. 

Destes novos atestados, o primeiro novamente não comprovava a capacidade da recorrida em 

cumprir o contrato do objeto. Porém o segundo, é de fornecimento de Simuladores equivalentes ao 

exigido neste certame. E como já foi citado acima, não foi solicitada quantidade mínima de atestados, 

bastando este último para tal comprovação. 

Ainda sobre este atestado, foi solicitada avaliação da área técnica quanto a exigência descrita 

na alínea “b” do item 12.2.28. do Anexo I do edital, do qual se obteve a seguinte resposta: 

 “No que tange à análise da equipe técnica do Coren-SP em relação aos 

documentos de ACT, embora não conste descrito sobre a instalação, está implícito 

que a empresa a realizou. Pois, uma vez mencionado que forneceu simuladores de 

alta fidelidade, sistema de áudio e vídeo para debriefing, composto por câmeras de 

alta resolução e ainda treinamento e capacitação, fica evidente que a solução 

integralmente foi entregue em pleno funcionamento, pois não há como realizar 

treinamento com simuladores de alta fidelidade sem que a solução inteira esteja 

instalada. 

Dessa forma, considerando as condições acima apresentadas, o fornecedor 

apresenta as exigências de capacidade técnica apresentadas pelo TR elaborado para 

a obtenção dos equipamentos.” 



 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 
 

 

Corrobora o argumento da área técnica a apresentação da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 

NFS-e nº 16, emitida em 31/03/2023 anexada junto as contrarrazões da recorrida, com descrição de 

serviços de instalação, cuja prestação do serviço se deu para a empresa OLHAR EDUCACIONAL LTDA, 

nome fantasia: FACULDADE SANTO ANTONIO, CNPJ 29.174.552/0005-21. Dados estes que podem ser 

facilmente verificados através do link 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp . Ainda sobre a 

Nota fiscal, a mesma possui a chave de validação “ESMW-AMTP” foi verificada no link 

https://servicos.mogidascruzes.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=NFSENotaFiscalBuscarDireto . 

 

5. Da decisão do Pregoeiro 

Isto posto, considerando as análises supra, a aprovação da área técnica e as atribuições 

estabelecidas no art. 17, inc. VII, do Decreto n° 10.024/2019 e no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, DECIDO 

pela IMPROCEDÊNCIA do recurso apresentado pela empresa licitante LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA conforme a legislação aplicável, o Edital de Licitação e suas 

normas, mantendo-se a decisão do Pregoeiro quanto a habilitação da licitante MOGIGLASS ARTIGOS 

PARA LABORATORIOS LTDA para o item único. 

 

6. Do Encaminhamento 

 

Remeto os autos à Autoridade Superior do Coren-SP, a qual caberá o definitivo Pronunciamento, 

podendo MANTER a decisão deste Pregoeiro ou REFORMÁ-LA, competindo-lhe a ADJUDICAÇÃO e a 

HOMOLOGAÇÃO do presente certame. 

 
São Paulo, 04/08/2023 

 
 
 
 

Emerson Raimundo Damião 
Pregoeiro 
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